
Ano CLI No- 248

Brasília - DF, terça-feira, 23 de dezembro de 2014

ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014122300001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

PÁGINA
Atos do Poder Legislativo .................................................................. 1
Presidência da República .................................................................... 3
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento .................... 13
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação ................................ 14
Ministério da Cultura ........................................................................ 15
Ministério da Defesa......................................................................... 19
Ministério da Educação .................................................................... 21
Ministério da Fazenda....................................................................... 22
Ministério da Integração Nacional ................................................... 49
Ministério da Justiça ......................................................................... 49
Ministério da Pesca e Aquicultura ................................................... 52
Ministério da Previdência Social...................................................... 90
Ministério da Saúde .......................................................................... 90
Ministério das Cidades.................................................................... 100
Ministério das Comunicações......................................................... 100
Ministério de Minas e Energia....................................................... 103
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome......... 113
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior . 113
Ministério do Esporte...................................................................... 113
Ministério do Meio Ambiente ........................................................ 114
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão........................ 115
Ministério do Trabalho e Emprego................................................ 124
Ministério dos Transportes ............................................................. 124
Ministério Público da União .......................................................... 125
Tribunal de Contas da União ......................................................... 126
Poder Judiciário............................................................................... 127
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais . 128

LEI No 13.054, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui o dia 6 de agosto como Dia Na-
cional dos Profissionais da Educação.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o Dia Nacional dos Profissionais da
Educação, a ser comemorado, anualmente, em todo o território na-
cional, no dia 6 de agosto.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Henrique Paim Fernandes

LEI No 13.055, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Institui o Dia Nacional da Língua Brasileira
de Sinais - LIBRAS e dispõe sobre sua
comemoração.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Nacional da Língua Brasileira de
Sinais - LIBRAS a ser comemorado no dia 24 de abril de cada ano.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Henrique Paim Fernandes

LEI No 13.056, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Inscreve o nome de Bárbara Pereira de
Alencar no Livro dos Heróis da Pátria.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Inscreva-se o nome de Bárbara Pereira de Alencar no
Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da
Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Ana Cristina da Cunha Wanzeler

LEI No 13.057, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Cria cargos de provimento efetivo, em co-
missão e funções comissionadas no Tribu-
nal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios - TJDFT.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados os cargos efetivos, os cargos em co-
missão e as funções comissionadas constantes dos Anexos I a IV.

Art. 2o As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios - TJDFT no orçamento geral da União.

Art. 3o A implementação do disposto nesta Lei observará o
previsto no art. 169 da Constituição Federal e nas normas pertinentes
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4o O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios - TJDFT expedirá os atos normativos necessários à apli-
cação desta Lei.

Art. 5o A criação dos cargos prevista nesta Lei fica con-
dicionada à sua expressa autorização em anexo próprio da lei or-
çamentária anual com a respectiva dotação suficiente para o seu pro-
vimento, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos orçamentários
forem suficientes para provimento parcial dos cargos, o saldo da autorização e das
respectivas dotações para seu provimento deverá constar de anexo da lei orçamen -
tária correspondente ao exercício em que forem considerados criados e providos.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

ANEXO I

NOVAS CIRCUNSCRIÇÕES JUDICIÁRIAS
(Águas Claras, Recanto das Emas, Guará e Itapoã)

ÁREA JUDICIAL

VARAS A SEREM IMPLANTADAS
CIRCUNSCRIÇÃO QUANTIDADE
Recanto das Emas 5

Águas Claras 5
Guará 4
Itapoã 4

TO TA L 18

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-3 18

TO TA L 18

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 36
FC-3 18
FC-1 18

TO TA L 72

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 90

Analista Judiciário - Execução
de Mandados

40

Técnico Judiciário 90
TO TA L 220

ÁREA DE APOIO

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 30
Técnico Judiciário 48

TO TA L 78

Atos do Poder Legislativo
.
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CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS
Unidade FC-1 FC-3 FC-5 CJ-3

Postos de Redução a Termo e
Distribuição

4 4 - -

Postos de Apoio Judiciário 4 4 - -
Postos de Distribuição de Mandados 4 4 - -
Postos de Análise, Classificação e

Cadastro de Processos Judiciais
4 4 - -

Diretorias de Fórum 4 4 - -
Contadoria-Partidoria-Distribuição-

Depósito Público
- - 4 4

Postos de Serviço de Arquivo
Intermediário Judicial

4 4 - -

Postos de Serviço de Saúde 4 4 - -
Postos de Serviço Predial 4 4 - -

Núcleos de Segurança e Transporte - - 4 -
TO TA L 32 32 8 4

ANEXO II

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 3
FC-3 3

TO TA L 6

ASSESSORIA DE GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-3 1
CJ-2 1

TO TA L 2

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 2
FC-3 1

TO TA L 3

ANEXO III

VARAS ESPECIALIZADAS

VARA DE EXECUÇÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 2
Técnico Judiciário 5

TO TA L 7

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 3
FC-3 2
FC-1 1

TO TA L 6

VARAS DE EXECUÇÃO PENAL

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 5
Técnico Judiciário 9

TO TA L 14

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 4
FC-3 2
FC-2 3

TO TA L 9

VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS E MEDIDAS
A LT E R N AT I VA S

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 3
Técnico Judiciário 6

TO TA L 9

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 2
FC-3 2
FC-2 1

TO TA L 5

ANEXO IV

NÚCLEO PERMANENTE DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO
E CENTROS JUDICIÁRIOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

E CIDADANIA

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 12
Técnico Judiciário 15

TO TA L 27

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-3 1

TO TA L 1

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 9
FC-3 9
FC-2 9

TO TA L 27

LEI No 13.058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera os arts. 1.583, 1.584, 1.585 e 1.634
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil), para estabelecer o signifi-
cado da expressão "guarda compartilhada"
e dispor sobre sua aplicação.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei estabelece o significado da expressão "guar-
da compartilhada" e dispõe sobre sua aplicação, para o que modifica
os arts. 1.583, 1.584, 1.585 e 1.634 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 (Código Civil).

Art. 2o A Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1.583. ...........................................................................
.......................................................................................................

§ 2o Na guarda compartilhada, o tempo de convívio com os
filhos deve ser dividido de forma equilibrada com a mãe e com
o pai, sempre tendo em vista as condições fáticas e os interesses
dos filhos.

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado).

§ 3o Na guarda compartilhada, a cidade considerada base de
moradia dos filhos será aquela que melhor atender aos interesses
dos filhos.
.........................................................................................................

§ 5o A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a
detenha a supervisionar os interesses dos filhos, e, para pos-
sibilitar tal supervisão, qualquer dos genitores sempre será parte
legítima para solicitar informações e/ou prestação de contas, ob-
jetivas ou subjetivas, em assuntos ou situações que direta ou
indiretamente afetem a saúde física e psicológica e a educação de
seus filhos." (NR)

"Art. 1.584. .............................................................................
.........................................................................................................

§ 2o Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto
à guarda do filho, encontrando-se ambos os genitores aptos a
exercer o poder familiar, será aplicada a guarda compartilhada,
salvo se um dos genitores declarar ao magistrado que não deseja
a guarda do menor.

§ 3o Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os
períodos de convivência sob guarda compartilhada, o juiz, de
ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá basear-se
em orientação técnico-profissional ou de equipe interdisciplinar,
que deverá visar à divisão equilibrada do tempo com o pai e com
a mãe.

§ 4o A alteração não autorizada ou o descumprimento imo-
tivado de cláusula de guarda unilateral ou compartilhada poderá
implicar a redução de prerrogativas atribuídas ao seu detentor.

§ 5o Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob
a guarda do pai ou da mãe, deferirá a guarda a pessoa que revele
compatibilidade com a natureza da medida, considerados, de pre-
ferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e afe-
tividade.

§ 6o Qualquer estabelecimento público ou privado é obrigado
a prestar informações a qualquer dos genitores sobre os filhos
destes, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$
500,00 (quinhentos reais) por dia pelo não atendimento da so-
licitação." (NR)

"Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação de
corpos, em sede de medida cautelar de guarda ou em outra sede
de fixação liminar de guarda, a decisão sobre guarda de filhos,
mesmo que provisória, será proferida preferencialmente após a
oitiva de ambas as partes perante o juiz, salvo se a proteção aos
interesses dos filhos exigir a concessão de liminar sem a oitiva da
outra parte, aplicando-se as disposições do art. 1.584." (NR)

"Art. 1.634. Compete a ambos os pais, qualquer que seja a
sua situação conjugal, o pleno exercício do poder familiar, que
consiste em, quanto aos filhos:

I - dirigir-lhes a criação e a educação;

II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos
do art. 1.584;

III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem;

IV - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para via-
jarem ao exterior;

V - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para mu-
darem sua residência permanente para outro Município;

VI - nomear-lhes tutor por testamento ou documento au-
têntico, se o outro dos pais não lhe sobreviver, ou o sobrevivo
não puder exercer o poder familiar;

VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 16 (de-
zesseis) anos, nos atos da vida civil, e assisti-los, após essa idade,
nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o consentimento;
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CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS
Unidade FC-1 FC-3 FC-5 CJ-3

Postos de Redução a Termo e
Distribuição

4 4 - -

Postos de Apoio Judiciário 4 4 - -
Postos de Distribuição de Mandados 4 4 - -
Postos de Análise, Classificação e

Cadastro de Processos Judiciais
4 4 - -

Diretorias de Fórum 4 4 - -
Contadoria-Partidoria-Distribuição-

Depósito Público
- - 4 4

Postos de Serviço de Arquivo
Intermediário Judicial

4 4 - -

Postos de Serviço de Saúde 4 4 - -
Postos de Serviço Predial 4 4 - -

Núcleos de Segurança e Transporte - - 4 -
TO TA L 32 32 8 4

ANEXO II

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 3
FC-3 3

TO TA L 6

ASSESSORIA DE GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-3 1
CJ-2 1

TO TA L 2

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 2
FC-3 1

TO TA L 3

ANEXO III

VARAS ESPECIALIZADAS

VARA DE EXECUÇÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 2
Técnico Judiciário 5

TO TA L 7

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 3
FC-3 2
FC-1 1

TO TA L 6

VARAS DE EXECUÇÃO PENAL

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 5
Técnico Judiciário 9

TO TA L 14

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 4
FC-3 2
FC-2 3

TO TA L 9

VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS E MEDIDAS
A LT E R N AT I VA S

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 3
Técnico Judiciário 6

TO TA L 9

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 2
FC-3 2
FC-2 1

TO TA L 5

ANEXO IV

NÚCLEO PERMANENTE DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO
E CENTROS JUDICIÁRIOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

E CIDADANIA

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 12
Técnico Judiciário 15

TO TA L 27

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-3 1

TO TA L 1

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 9
FC-3 9
FC-2 9

TO TA L 27

LEI No 13.058, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera os arts. 1.583, 1.584, 1.585 e 1.634
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil), para estabelecer o signifi-
cado da expressão "guarda compartilhada"
e dispor sobre sua aplicação.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei estabelece o significado da expressão "guar-
da compartilhada" e dispõe sobre sua aplicação, para o que modifica
os arts. 1.583, 1.584, 1.585 e 1.634 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 (Código Civil).

Art. 2o A Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1.583. ...........................................................................
.......................................................................................................

§ 2o Na guarda compartilhada, o tempo de convívio com os
filhos deve ser dividido de forma equilibrada com a mãe e com
o pai, sempre tendo em vista as condições fáticas e os interesses
dos filhos.

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado).

§ 3o Na guarda compartilhada, a cidade considerada base de
moradia dos filhos será aquela que melhor atender aos interesses
dos filhos.
.........................................................................................................

§ 5o A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a
detenha a supervisionar os interesses dos filhos, e, para pos-
sibilitar tal supervisão, qualquer dos genitores sempre será parte
legítima para solicitar informações e/ou prestação de contas, ob-
jetivas ou subjetivas, em assuntos ou situações que direta ou
indiretamente afetem a saúde física e psicológica e a educação de
seus filhos." (NR)

"Art. 1.584. .............................................................................
.........................................................................................................

§ 2o Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto
à guarda do filho, encontrando-se ambos os genitores aptos a
exercer o poder familiar, será aplicada a guarda compartilhada,
salvo se um dos genitores declarar ao magistrado que não deseja
a guarda do menor.

§ 3o Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os
períodos de convivência sob guarda compartilhada, o juiz, de
ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá basear-se
em orientação técnico-profissional ou de equipe interdisciplinar,
que deverá visar à divisão equilibrada do tempo com o pai e com
a mãe.

§ 4o A alteração não autorizada ou o descumprimento imo-
tivado de cláusula de guarda unilateral ou compartilhada poderá
implicar a redução de prerrogativas atribuídas ao seu detentor.

§ 5o Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob
a guarda do pai ou da mãe, deferirá a guarda a pessoa que revele
compatibilidade com a natureza da medida, considerados, de pre-
ferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e afe-
tividade.

§ 6o Qualquer estabelecimento público ou privado é obrigado
a prestar informações a qualquer dos genitores sobre os filhos
destes, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$
500,00 (quinhentos reais) por dia pelo não atendimento da so-
licitação." (NR)

"Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação de
corpos, em sede de medida cautelar de guarda ou em outra sede
de fixação liminar de guarda, a decisão sobre guarda de filhos,
mesmo que provisória, será proferida preferencialmente após a
oitiva de ambas as partes perante o juiz, salvo se a proteção aos
interesses dos filhos exigir a concessão de liminar sem a oitiva da
outra parte, aplicando-se as disposições do art. 1.584." (NR)

"Art. 1.634. Compete a ambos os pais, qualquer que seja a
sua situação conjugal, o pleno exercício do poder familiar, que
consiste em, quanto aos filhos:

I - dirigir-lhes a criação e a educação;

II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos
do art. 1.584;

III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem;

IV - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para via-
jarem ao exterior;

V - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para mu-
darem sua residência permanente para outro Município;

VI - nomear-lhes tutor por testamento ou documento au-
têntico, se o outro dos pais não lhe sobreviver, ou o sobrevivo
não puder exercer o poder familiar;

VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 16 (de-
zesseis) anos, nos atos da vida civil, e assisti-los, após essa idade,
nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o consentimento;
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